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RESOLUÇÃO No- 7, DE 26 DE JANEIRO DE 2016

Altera para 2% (dois por cento) as alíquotas do Imposto de Importação in-
cidentes sobre Bens de Capital, na condição de Ex-tarifários, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MINISTROS DA CÂMARA DE COMÉRCIO
EXTERIOR - CAMEX, no uso da atribuição que lhe confere o § 3º do art. 5º do Decreto nº 4.732, de
10 de junho de 2003, com fundamento no disposto no inciso XIV do art. 2º do mesmo diploma legal,

Considerando as Decisões nos 34/03, 40/05, 58/08, 59/08, 56/10, 57/10, 35/14 e 25/15 do
Conselho do Mercado Comum do MERCOSUL - CMC, os Decretos nº 5.078, de 11 de maio de 2004,
e nº 5.901, de 20 de setembro de 2006, e a Resolução CAMEX nº 66, de 14 de agosto de 2014,
RESOLVE, ad referendum do Conselho:

Art. 1o Alterar para 2% (dois por cento), até 31 de dezembro de 2017, as alíquotas ad valorem
do Imposto de Importação incidentes sobre os seguintes Bens de Capital, na condição de Ex-ta-
rifários:

NCM DESCRIÇÃO
8207.30.00 Ex 003 - Ferramentas intercambiáveis de aço inoxidável para máquina-ferramenta de

estampar, em forma de chapas planas de largura igual ou superior a 2.000mm, texturadas,
endurecidas, e polidas com tolerância de espessura igual +-0,24mm, ou melhor, próprias
para o processo de acabamento de painéis de fibras, partículas ou de lascas de madeira.

8207.30.00 Ex 027 - Punções intercambiáveis com a ponta cilíndrica, fabricados de aço rápido ou de
metal duro, temperados e revestidos ou não com tratamento superficial, com função de
conformar e fixar chapas metálicas ao ser inserido em uma matriz com geometria ade-
quada para o travamento e união permanente delas.

8407.21.10 Ex 017 - Motores marítimos de pistão, de ignição por centelha (ciclo Otto), 4 tempos,
comando de válvula tipo OHV, 1 cilindro, 1 carburador, com sistema de ignição digital
CDI, de fixação externa na popa do casco, com capacidade volumétrica de 68cm³,
potência máxima de 1.8kW ou 2.5PS, rotação entre 5.250 e 5.750rpm, com 2 opções de
tamanho de rabetas (S ou L).

8407.21.10 Ex 018 - Motores marítimos de pistão, de ignição por centelha (ciclo Otto), 4 tempos,
comando de válvula tipo OHV, 1 cilindro, 1 carburador, com sistema de ignição digital
CDI, de fixação externa na popa do casco, com capacidade volumétrica de 138cm3,
potência máxima de 4.4kW ou 6PS, rotação entre 4.750 e 5.750rpm, com 2 opções de
tamanho de rabetas (S ou L).

8407.21.90 Ex 030 - Motores marítimos de pistão, de ignição por centelha (ciclo Otto), 4 tempos,
comando de válvulas tipo DOHC 16 válvulas, 4 cilindros, com sistema de ignição
transistorizada, com sistema digital multiponto sequencial de injeção eletrônica de com-
bustível, de fixação externa na popa do casco, com capacidade volumétrica de 2.867cm3,
potência máxima de 110kW ou 150PS, rotação entre 5.000 e 6.000rpm, com sistema de
redução em 2 estágios do eixo da hélice e 2 opções de tamanho de rabetas (L ou X).

8407.21.90 Ex 031 - Motores marítimos de pistão, de ignição por centelha (ciclo Otto), 4 tempos,
comando de válvulas tipo DOHC 16 válvulas, 4 cilindros, com sistema de ignição
transistorizada, com sistema digital multiponto sequencial de injeção eletrônica de com-
bustível, de fixação externa na popa do casco, com capacidade volumétrica de 2.867cm3,
potência máxima de 129kW ou 175PS, rotação entre 5.500 e 6.100rpm, com sistema de
redução em 2 estágios do eixo da hélice e 2 opções de tamanho de rabetas (L ou X).

8407.21.90 Ex 032 - Motores marítimos de pistão, de ignição por centelha (ciclo Otto), 4 tempos,
comando de válvulas tipo DOHC 16 válvulas, 4 cilindros, com sistema de ignição
transistorizada, com sistema digital multiponto sequencial de injeção eletrônica de com-
bustível, de fixação externa na popa do casco, com capacidade volumétrica de 2.867cm3,
potência máxima de 147kW ou 200PS, rotação entre 5.500 e 6.100rpm, com sistema de
redução em 2 estágios do eixo da hélice e 2 opções de tamanho de rabetas (L ou X).

8407.21.90 Ex 033 - Motores marítimos de pistão, de ignição por centelha (ciclo Otto), 4 tempos,
comando de válvulas tipo DOHC 24 válvulas, 6 cilindros em "V", com sistema de ignição
transistorizada, com sistema digital multiponto sequencial de injeção eletrônica de com-
bustível, de fixação externa na popa do casco, com capacidade volumétrica de 3.614cm3,
potência máxima de 147kW ou 200PS, rotação entre 5.000 e 6.000rpm, com sistema de
redução em 2 estágios do eixo da hélice, com 3 opções de tamanho de rabetas (L ou X
ou XX).

8407.21.90 Ex 034 - Motores marítimos de pistão, de ignição por centelha (ciclo Otto), 2 tempos, 2
cilindros, 1 carburador, de fixação externa na popa do casco, com capacidade volumétrica
de 284cm3, potência máxima de 7.3kW ou 9.9PS, rotação entre 4.500 e 5.500 rpm, com
2 opções de tamanho de rabetas (S ou L).

8407.21.90 Ex 035 - Motores marítimos de pistão, de ignição por centelha (ciclo Otto), 4 tempos,
comando de válvulas tipo DOHC 24 válvulas, 6 cilindros em V, com sistema de ignição
transistorizada, com sistema digital multiponto sequencial de injeção eletrônica de com-
bustível, de fixação externa na popa do casco, com capacidade volumétrica de 3.614cm3,
potência máxima de 165kW ou 225PS, rotação entre 5.000 e 6.000rpm, com sistema de
redução em 2 estágios do eixo da hélice e 2 opções de tamanho de rabetas (X ou XX).

8407.21.90 Ex 036 - Motores marítimos de pistão, de ignição por centelha (ciclo Otto), 4 tempos,
comando de válvulas tipo DOHC 24 válvulas, 6 cilindros em "V", com sistema de ignição
transistorizada, com sistema digital multiponto sequencial de injeção eletrônica de com-
bustível, de fixação externa na popa do casco, com capacidade volumétrica de 3.614cm3,
potência máxima de 184kW ou 250PS, rotação entre 5.500 e 6.100rpm, com sistema de
redução em 2 estágios do eixo da hélice e 2 opções de tamanho de rabetas (X ou XX).

8407.21.90 Ex 037 - Motores marítimos de pistão, de ignição por centelha (ciclo Otto), 4 tempos,
comando de válvulas tipo DOHC 16 válvulas, 4 cilindros, com sistema de ignição
transistorizada, com sistema digital multiponto sequencial de injeção eletrônica de com-
bustível, de fixação externa na popa do casco, com capacidade volumétrica de 1.502cm3,
potência máxima de 51.5kW ou 70PS, rotação entre 5.000 e 6.000rpm, com sistema de
redução em 2 estágios do eixo da hélice e 2 opções de tamanho de rabetas (L ou X).

8407.21.90 Ex 038 - Motores marítimos de pistão, de ignição por centelha (ciclo Otto), 4 tempos,
com comando de válvulas tipo DOHC 24 válvulas, 6 cilindros em "V", com sistema de
ignição transistorizada, com sistema digital multiponto sequencial de injeção eletrônica de
combustível, de fixação externa na popa do casco, com capacidade volumétrica de
4.028cm3, potência máxima de 184kW ou 250PS, rotação entre 5.500 e 6.100rpm, com
sistema seletivo de rotação da hélice para sentido horário e anti-horário, com sistema de
redução em 2 estágios do eixo da hélice e 2 opções de tamanho de rabetas (X ou XX).

8407.21.90 Ex 039 - Motores marítimos de pistão, de ignição por centelha (ciclo Otto), 4 tempos,
comando de válvulas tipo DOHC 16 válvulas, 4 cilindros, com sistema de ignição
transistorizada, com sistema digital multiponto sequencial de injeção eletrônica de com-
bustível, de fixação externa na popa do casco, com capacidade volumétrica de 2.044cm3,
potência máxima de 84.6kW ou 115PS e rotação entre 5.000 e 6.000rpm, com sistema de
redução em 2 estágios do eixo da hélice e 2 opções de tamanho de rabetas (L ou X).

8407.21.90 Ex 040 - Motores marítimos de pistão, de ignição por centelha (ciclo Otto), 4 tempos,
com comando de válvulas tipo DOHC 24 válvulas, 6 cilindros em "V", com sistema de
ignição transistorizada, com sistema digital multiponto sequencial de injeção eletrônica de
combustível, de fixação externa na popa do casco, com capacidade volumétrica de
4.028cm3, potência máxima de 220.7kW ou 300PS, rotação entre 5.700 e 6.300rpm, com
sistema seletivo de rotação da hélice para sentido horário e anti-horário, com sistema de
redução em 2 estágios do eixo da hélice e 2 opções de tamanho de rabetas (X ou XX).

8407.21.90 Ex 041 - Motores marítimos de pistão, de ignição por centelha (ciclo Otto), 4 tempos,
comando de válvulas tipo DOHC 16 válvulas, 4 cilindros, com sistema de ignição
transistorizada, com sistema digital multiponto sequencial de injeção eletrônica de com-
bustível, de fixação externa na popa do casco, com capacidade volumétrica de 2.044cm3,
potência máxima de 103kW ou 140PS, rotação entre 5.600 e 6.200rpm, com sistema de
redução em 2 estágios do eixo da hélice e 2 opções de tamanho de rabetas (L ou X).

8407.21.90 Ex 042 - Motores marítimos de pistão, de ignição por centelha (ciclo Otto), 2 tempos, 2
cilindros, 1 carburador, de fixação externa na popa do casco, com capacidade volumétrica
de 499cm3, potência máxima de 22.1kW ou 30PS, rotação entre 5.000 e 5.600rpm, com
partida elétrica, com 2 opções de tamanho de rabetas (S ou L).

8407.21.90 Ex 043 - Motores marítimos de pistão, de ignição por centelha (ciclo Otto), 4 tempos,
comando de válvulas tipo OHC, 4 válvulas, 2 cilindros, com sistema de ignição digital
CDI, com injeção eletrônica de combustível, de fixação externa na popa do casco, com
capacidade volumétrica de 327cm3, potência máxima de 11kW ou 15PS, rotação entre
5.000 e 6.000rpm, com 2 opções de tamanho de rabetas (S ou L).

8407.29.90 Ex 033 - Motores marítimos de pistão alternativo, ignição por centelha (ciclo otto), 4
tempos, a gasolina, de fixação interna ao casco, sistema de refrigeração a água, injeção
eletrônica, 8 cilindros em "V", capacidade volumétrica de 5,3 litros, potência no eixo
virabrequim de 224kW (300HP).

8408.10.90 Ex 037 - Motores marítimos de pistão, alternativos, ciclo a diesel (ignição por com-
pressão), 4 tempos, de fixação interna ao casco, com sistema de refrigeração a água com
captação externa, com injeção eletrônica, com 6 cilindros em linha e potência de 800 a
900HP a 2.300rpm, com capacidade volumétrica de 12,8litros, com reversor de trans-
missão tipo azimutal.

8530.10.10 Ex 017 - Intertravamentos modulares inteligentes para sistema de sinalização de bloco
móvel, baseado em comunicação (CBTC), com capacidade de realizar operação sem
condutor, para supervisão e controle de elementos externos instalados nas vias (má-
quinas de chaves e sinaleiros, por exemplo), com conexões por barramentos redundantes
entre os principais subsistemas (ATS e unidades de via ATP/TTS, por exemplo), baseada
em protocolo de segurança com nível CENELEC SIL4 e composto de 1 bastidor
principal, 1
ou 2 bastidores de controle de elementos (ECC), 1 a 3 bastidores de terminação de
cabos, 1 a 3 bastidores de distribuição de cabos e 1 a 4 bastidores de interfaces.

8536.50.90 Ex 008 - Seccionadores magnéticos para serem usados na fabricação de relés, sensores
magnéticos, medidores de nível e sensores fim de curso com até 3 terminais de ligação,
para tensões máximas de comutação que podem variar de 1 a 7.500V, com variação de
amperagem de 0,01 a 3 ampere com contato aberto ou contato reversível.

8541.40.16 Ex 001 - Células solares de silício policristalino de 156 x 156mm e +/-0,5mm de
espessura; com 3 barramentos na frente de 1,4mm de largura e +/-0,1mm de espessura
e 3 barramentos no verso de 2,5mm de largura e +/-0,1mm de espessura; revestimento
anti-reflexo nitride.

8543.70.99 Ex 105 - Conversores em bloco de baixo ruído com alimentador Horn (LNBF- Low-
Noise Block Downconverter Feedhorn) monoponto ou multiponto.

8543.70.99 Ex 135 - Amplificadores e conversores de frequência para recepção de sinais de TV via
satélite (LNBF), em sistemas DTH, banda KU, saída única, com faixa de frequência de
entrada entre 10,70 e 12,75GHz, faixa de frequência de saída entre 950 e 2.150MHz,
polarização horizontal e vertical, ganho mínimo de 52dB e máximo de 65dB, figura de
ruído inferior ou igual a 1dB, consumo máximo de 75mA.

8543.70.99 Ex 136 - Combinações de produtos para automação de iluminação inteligente em
ambientes, compostas de: gerenciador de controle e alimentação que se comunica com
sensores, interfaces (portas), controladores de cena e suprindo alimentação, comuni-
cações e controles para o sistema de iluminação a LED; sensores de alta densidade que
realizam medições de movimentos, temperatura e luz ambiente, associados a lâmpadas e
luminárias LED de baixa tensão; controlador de cena de embutir em cujo
ambiente ele escurece, controla e seleciona cenas predefinidas para grupos de luminárias
de LED; painéis de conexão categoria 6, de 24 portas; conectores elétricos; cabo elétrico
de pares trançado, categoria 6, para interligação dos periféricos.

8543.70.99 Ex 138 - Máquinas detectoras de metais para análise de lotes de cápsulas de gelatina
rígida utilizadas no processo de fabricação de medicamentos, construídas em aço inox
SS304, policarbonato de grau alimentício e UHMV (Polietileno de Ultra Alto Peso
Molecular), com dispositivo para rejeitar metais ferrosos (0,25 e 0,3mm), não ferrosos
(0,3mm) e aço inoxidável (0,4 e 0,5mm), capacidade de inspeção de 1.000.000cáp-
sulas/h, potência de 0,2kW.

9030.89.90 Ex 030 - Equipamentos rebocáveis para análise de condutividade elétrica com aplicação
nas investigações físico-químicas, permitindo analisar características e propriedades de
solos, através da emissão elétrica e mensuração de condutividade, com diâmetro dos
discos (eletrodos) de 43cm e velocidade máxima de deslocamento no campo de
25km/hora.

9030.89.90 Ex 044 - Aparelhos elétricos para testes de imunidade a surtos de corrente por simulação
de descarga eletrostática e medição de descargas parciais em equipamentos eletroe-
letrônicos, transformadores de instrumentos e de potência, com tensão de saída de
10.0kV, saída de corrente de 0.1 a 2.5kA com variação de ±10%, tempo de elevação de
tensão de 1.2µs ±30% e duração de 50µs ±20%, tempo de elevação da corrente de 8µs
±20% e duração de 20µs ±20%.

9032.89.89 Ex 011 - Aparelhos para regulação e controle automáticos dos parâmetros ambientas de
incubadoras de ovos e nascedouros com até 6 zonas de climatização, por meio do
monitoramento contínuo e simultâneo em malha fechada com tecnologia PID (Pro-
porcional-Integral-Derivativo), dos índices internos globais de CO2 (gás carbônico) e
umidade relativa e de até 6 parâmetros de temperatura setorizados, constituídos de:
painel vertical próprio para montagem nas incubadoras e nascedouros com janela de
inspeção; interface homem-máquina com tela capacitiva sensível ao toque, tipo "smart
touch"; unidade de controle com "firmware" dedicado; sensores eletrônicos de CO2 e
umidade relativa, podendo conter até 6 sensores de temperatura do tipo NTC.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO DE MAGALHÃES FURLAN
Interino
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